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Divulgoçõo do Regulomento do Fundo de opoio à lesourorio em
resposlo à Covid-l9

07/05/20

Poro conhecimento dos Sociedodes Desportivos, divulgo-se. em onexo, o Regulomento do Fundo de

opoio ò tesourorio em resposto ò Covid-ì9 oprovodo no reuniÕo do DireçÕo do Ligo Portugolque teve

lugor no presente doto.

Com os melhores cumprimentos,
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Sóniq Corneiro
Direloro Executlvo Coordenodoro
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FUTEBOT COM TALEÍ\ITO

REcUTAMENïo Do FUNDo DE Apoto À resounlRtA EM REsposTA À covto-t r

Artigo ì.'
Objeto

O presente regulomenlo crio o Fundo de Apoio ò Tesourorio em Resposto o Covid-19

{Fundo), define os respetivos destinolorios e os condições poro o ele oceder, sendo

complemenior oo Fundo do volor de €l M (um milhÕo de euros) otribuído pelo

Federoçõo Portugueso de FuÌebol.

Artigo 2.'

Normo hobililonte

O presenle regulomento é odotodo oo obrigo do disposto no ortigo 48.o dos EsiotuÌos

do Lígo Portugol.

Artigo 3."

Pdncípios

O progromo de opoio ossento nos seguinies princípios fundomentois

o) Legolidode.

b) AdequcçÕo,

c) Verdode,

d) Confionço mútuo, e

e) Tronsporêncio.

ArtÌgo 4.o

Consliluiçõo do Fundo

O Fundo é constituído com o volor de €1.520.000 (um milhõo, quinhentos e vinte mil

euros) , composÌo pelos seguinÌes porcelos:

o) €550.000,00 do verbo nôo executodo relotivo o escolo VAR;

b) €500.000,00 de verbos nõo executodos em virtude do concelomento do

compeliçÕo do LigoPro;

c) €25ó.000,00 reofectodos do fundo previsÌo no orligo 70.o dos EstoÌuÌos do Ligo

PorÌugol e correspondentes oo exercício de 20 ì 8- 1 9;
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d) €214.000,00 reqfeclodos do mesmo fundo referido no subolíneo onterior e

correspondenÌes oo exercício de 2Ol9-20.

Artigo 5..

Deslinqtórios

Podem condidoior-se oo opoio do Fundo os sociedodes desportivos porticipontes no

LigoPro no époco desportivo 2Ol9-20, que nõo sejom promovidos ò Ligo NOS, excluindo

os equipos B.

Artigo ó.o

Meconismo

O opoio presÌodo oÌrovés do Fundo consiste no otribuiçõo, no ono de 2020, pelo

Ligo Portugol ò sociedode desportivo requerenie, de umo verbo com o limite

móximo individuol de €108.500,00 (cenlo e oÌto mil e quinhenÌos euros) em duos

prestoções, o prímeiro de €500.000,00 (quinhenlos mil euros), pogóvel o porÌir de 15

de moio, e o segundo, de €1.020.000,00 (um milhõo e vìnle mil euros), pogóvel o

portir de l5 de junho de 2020.

A otribuiçõo de quolquer montonte do Fundo depende do porecer fovoróvel do

Direçõo do Lìgo Portugol e do cumprimento dos formolidodes prevÌslos nos ortìgos

seguintes.

Artigo 7.'

Condições de recebimenlo do primeiro presloçdo

SÕo condições de condidoturo oo opoio otrovés do Fundo e receçõo do primeiro

presloçõo:

o) NÕo ter dívidos vencidos ò Ligo Portugol ò doÌo de l2 de morÇo;

b) Ter demonstrodo o cumprimento dos suos obrigoções retribuÌivos nos ïermos do

olíneo c), do n.o l, do ortigo 78.'-A do RegulomenÌo dos Competições orgonizodos

pelo Ligo Portugol.

Artigo 8.o

Condições de recebimento do segundo presloçõo

SÕo condiçÕes de receçõo do segundo prestoçÕo:

o) Nõo Ìer dívidos vencidos ò Ligo Portugol ò doÍo de Ì5 de moio;
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b) Ter demonstrodo o cumprimento dos suos obrigoções retribuÌivos nos termos do

olíneo d). do n.o l, do ortigo 78.'-A do Regulomento dos Compelições

orgonizodos pelo Ligo Portugol;

c) Ter o suo situoçÕo conÌribulivo regulorizodo peronÍe o AuÌoridode TrÌbulório e

o SeguronÇo Sociol, poro o efeito relevondo openos o sÌluoçÕo do sociedode

desportivo que se condidoto oo opoio.

2. As verbos olribuídos pelo Fundo relotivos ò segundo presÌoçÕo openos podem ser

oplicodos pelos sociedodes desporlivos o:

o) Despesos juslificodomente deconenies do situoçõo de pondemio de Covid-

l9:

b) Pogomento do relribuiçõo-bose de jogodores ou treinodores com conlroto

registodo no Ligo Portugol e dos funcionórios identÍficodos do correspondente

modelo opresentodo no condidoturo òs competições profissionois;

c) PogomenÌo de dívídos vencidos e vincendos ò AuÌoridode Tributorio e ò
Seguronço Sociol;

d) Pogomento de prémios de seguros de ocidentes de irobolho dos jogodores

profissionois do seu plontel;

e) lnvesÌimento em infroestruluros enquodróveis no regulomento de infroesiruÌuros

divulgodo no ofício circulor n.'1284/19-20, de 23 de morço, desde que reunìdos

os condições processuois e os poreceres nele descritos.

Artigo 9.'

Processo de condidolulo

L As condidoiuros oo opoio do Fundo podem ser opresentodos oté oo dio l5 de moio

de 2020.

2. A sociedode desportivo requerente ínstrui o seu processo de condidoturo oo opoio

do Fundo com os seguintes documentos:

o) Decloroçõo em popel timbrodo do sociedode desportivo, outorgodo por

quem o vinculo e com o respeÌivo corimbo, monifestondo o vontode de

recorrer oo Fundo e indicondo quol o pessoo e o endereço eletrónico de

conÌoclo poro que serõo feÌtos lodos os comunicoçÕes relolivos oo processo

de condidoÌuro;

b) Documentoçõo comprovotivo do cumprimenio dos condiçÕes descrítos nos

ortigos 7.o e 8.o, poro codo umo dos prestoções.
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Artigo ì0.'

Informoções Complemenlores

A Ligo pode solicitor oo clube requerente oo Fundo informoções complementores ou o

opresenÍoçÕo de documenÌos odicionoÌs.

Ariigo 1 l.'
Prozos e enlidodes pogodoros

O pogomento do opoio do Fundo òs sociedodes desportivos compele, ò Lígo PorÌugol,

e ocorreró no prozo de cinco dÌos úteis coniodos do porecer fovoróvel do DireçÕo do

Ligo Portugol.

Ariigo ì2.'

lncumprimento

Cesso o otribuiçõo do opoio sempre que se verifique incumprimenio oo presenie

regulomento ou se torne objetivomente impossível o execuçÕo do opoio.

Artigo 13.'

lnlerpreloçõo e cosos omissos

A interpretoçõo do presenÌe regulomenÌo e o inlegroçõo de eventuois locunos e cosos

omÌssos cobe ò DireçÕo do Ligo Portugol.

ArlÍgo ì4.o

Enlrqdo em vigor

O presente regulomento, oprovodo no reuniÕo extroordinório do DireçÕo do Ligo

Portugol de 07 de moio de 2O2O, entro em vigor no dio seguinle oo do respetivo

publicoçÕo em Comunicodo Oficiol.
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